
PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
 

 
PARECER Nº 02/2022 - Gestão 2020/2023 

 
O Conselho Fiscal do CRESS 12ª Região, após exame dos Balancetes do 

CRESS referentes aos meses de abril, maio e junho, considerando a documentação 
e com base no Parecer da Assessoria Contábil desta entidade, manifesta-se a favor 
da aprovação das contas apresentadas no referido balancete, com a seguinte 
ressalva: no que diz respeito ao pagamento a Athayde e Advogados Associados 
Escritório de advocacia SC, liquidação 439 do empenho 106, referente a prestação 
de serviço de cálculo judicial dos autos nº 0000891-57.2019.5.12.0014, despesas 
com contratação de perito para cálculo judicial, recomenda-se que seja observada a 
emissão de nota fiscal, pois mesmo após orientação da assessoria contábil, não foi 
observada a emissão de nota fiscal do referido escritório para o CRESS com a 
descrição dos valores e serviços.  

 
É o Parecer. 

 
Florianópolis, 25 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
Vera Lucia Batista dos Santos 
AS.nº 4600/CRESS 12ª Região 
Presidente do Conselho Fiscal 
 
 
 
Simone Cristina Dalbello da Silva 
AS.nº 7165/CRESS 12ª Região 
1ª Vogal do Conselho Fiscal 
 
 
Cleide Gessele 
AS. nº 2880/CRESS 12ª Região 
2ª Vogal do Conselho Fiscal 
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